
4. Se o Tribunal de Justiça da União Europeia ou o Bundesar
beitsgericht, baseando-se nas indicações do Tribunal de Jus
tiça, responder negativamente às questões 3. a) e b): 

Tomar como base, em cada caso, o escalão etário mais 
elevado ao aplicar os sistemas remuneratórios previstos nas 
convenções colectivas até entrar em vigor um novo regime 
que seja conforme com o direito da União é sempre a única 
maneira de eliminar a violação da proibição de discrimina
ção em razão da idade, consagrada no direito primário, que 
caracteriza o sistema remuneratório convencional e que o 
torna ineficaz no seu conjunto, tendo também em conta 
os custos adicionais que implica para o empregador em 
causa e o direito de negociação colectiva dos parceiros so
ciais? 

5. Se o Tribunal de Justiça da União Europeia ou o Bundesar
beitsgericht, baseando-se nas indicações do Tribunal de Jus
tiça, responder negativamente à questão 4.: 

É compatível com a proibição de discriminação em razão da 
idade, consagrada no direito da União, e com a exigência de 
uma sanção eficaz da violação desta proibição, conceder aos 
parceiros sociais, atendendo ao seu direito de negociação 
colectiva, um prazo razoável (por exemplo, de seis meses) 
para eliminar retroactivamente a ineficácia do sistema remu
neratório por eles estipulado, com a indicação de que, ao 
aplicar as disposições convencionais, se tomará como base, 
em cada caso, o escalão etário mais elevado, se não for 
aprovado um novo regime conforme com o direito da União 
dentro desse prazo, e que margem de manobra pode ser 
concedida aos parceiros sociais quanto à retroactividade 
desse novo regime? 

( 1 ) Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na actividade profissional (JO L 303, p. 16) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesarbeitsgericht (Alemanha) em 16 de Junho de 

2010 — Land Berlin/Alexander Mai 

(Processo C-298/10) 

(2010/C 260/04) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesarbeitsgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Land Berlin 

Recorrido: Alexander Mai 

Questão prejudicial 

Um sistema remuneratório para os empregados da administra
ção pública aprovado por convenção colectiva que, como o § 
27 da convenção colectiva para os empregados da administra
ção pública (Bundes-Angestelltentarifvertrag, a seguir «BAT»), em 
conjugação com a convenção colectiva em matéria remunera
tória n. o 35 concluída em aplicação do BAT (Vergütungstarifver
trag n. o 35 zum BAT), calcula a remuneração de base para cada 
um dos graus remuneratórios em função de escalões etários, 
viola a proibição de discriminação em razão da idade consa
grada no direito primário (actualmente no artigo 21. o , n. o 1, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia), tal como é 
concretizada na Directiva 2000/78/CE ( 1 ), tendo também em 
conta o direito de negociação colectiva dos parceiros sociais, 
consagrado no direito primário (actualmente no artigo 28. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais)? 

( 1 ) Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de Novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na actividade profissional (JO L 303, p. 16) 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 11. o do Regulamento (CE) n. o 320/2006 do 
Conselho, de 20 de Fevereiro de 2006, que estabelece um 
regime temporário de reestruturação da indústria açucareira 
na Comunidade e altera o Regulamento (CE) n. o 1290/2005 
relativo ao financiamento da política agrícola comum ( 1 ) 
(JO L 58, p. 42), ser interpretado no sentido de que, em 
qualquer caso, se deve cobrar na íntegra o montante tem
porário a título da reestruturação para o açúcar e o xarope 
de inulina, no valor de 113,30 euros por tonelada de quota 
para a campanha de comercialização de 2008/2009, tal 
como previsto no n. o 2 do referido artigo, ainda que esse 
pagamento gere um (considerável) excedente no fundo de 
reestruturação e se afigure ser de excluir um novo aumento 
das necessidades de financiamento? 

2. Caso o Tribunal de Justiça responda afirmativamente à pri
meira questão: 

O artigo 11. o do Regulamento (CE) n. o 320/2006, ao prever 
o montante temporário a título da reestruturação, viola, 
neste caso, o princípio da competência de atribuição, por 
poder instituir um tributo de carácter geral que não se des
tina exclusivamente ao financiamento de despesas que bene
ficiam o sujeito passivo do tributo? 

( 1 ) JO L 58, p. 42. 
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1. O facto de as autoridades judiciais portuguesas se haverem 
declarado incompetentes em razão da nacionalidade para o 
conhecimento de uma acção relativa a um crédito comercial, 
constitui obstáculo à conexão entre acções, referida nos ar
tigos 6 o , [ponto] 1, e [28] o do Regulamento n o 44/2001 ( 1 ), 
quando nos encontramos, na jurisdição portuguesa, perante 
uma outra acção, acção de impugnação pauliana em que são 
demandados quer o devedor, quer o terceiro adquirente, 
neste caso de um crédito, quer os próprios depositários da 
prestação creditícia cedida ao terceiro adquirente, estes com 
sede em Portugal, a fim de que todos se achem vinculados 
pelo caso julgado formado? 

2. Na hipótese de resposta negativa, poderá aplicar-se livre
mente ao caso o disposto no artigo 6 o , [ponto] 1, do 
Regulamento n o 44/2001? 

( 1 ) Regulamento (CE) n o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1) 
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